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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 650/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1050/2021 - FME 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTAMIRA E A EMPRESA C J 

TRANSPORTES LTDA, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

 

I. PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA (SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

28.553.049/0001-90, sediada na Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, na cidade 

de Altamira, estado do Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Sr. MAXCINEI FERREIRA PACHECO - Secretário Municipal de Educação. 

 

CONTRATADA – PESSOA JURÍDICA 

 

C J TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, com sede na Rua Abel 

Inácio, s/nº, Distrito de Castelo dos Sonhos, município de altamira/PA, Cep: 68.379-200, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.365.029/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu COSTANTE JAIR SEVERNINI, Brasileiro, casado, comerciante, portador 

do RG n.º 5893552 SSP/PR e do CPF n.º 793.867.259-91, residente e domiciliado à Rua Abel 

Inácio, s/nº, Fundos, Distrito de Castelos dos Sonhos, município de Altamira/PA, Cep: 68.379-200, 

telefone: (45) 99803-6895. 

 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 

devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 1050/2021 - FME, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido 

pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 

1- DO OBJETO 

 

- Constitui objeto do presente certame a Contratação de pessoa jurídica e/ou física para a 

locação de veículos para o Transporte Escolar (Fluvial e Terrestre), no Município de Altamira. 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES  POLO QTD/KM- 

DIA 

QTD/UND. 

78 DIAS 

V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

20 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ÔNIBUS com 

capacidade mínima para 22 

lugares sentados, ano do veículo 

2005, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Vicinal do Lixão, 

vicinal dos chacareiros, BR 163, 

Serraria do Sr. Zé, Posto Dado, 

BR 163, Escolas Leo Heck, João 

Paulo e Inovação. 

 

Placa: DRA3746 – Chassi: 

93ZC6190158318266 

Motorista: ELISSANDRO DE 

ALBUQUERQUE – CNH Nº. 

01578600060 

 

ZONA 

RURAL 
94 7.332 6,13 44.945,16 

21 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ÔNIBUS com 

capacidade mínima para 24 

lugares sentados, ano do veículo 

2002/2003, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Vicinal Atala, 

assentamento Castanheira, BR 

163, Serraria do Canísio, 

comunidade São Francisco, Escola 

Leo Heck, Inovação e João Paulo. 

 

Placa: CQH6H20 – Chassi: 

93ZC5980138308868 

Motorista: UELK JUNIOR 

MARINS – CNH Nº. 

01039308550 

 

ZONA 

RURAL 
102 7.956 6,13 48.770,28 

22 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

KOMBI com capacidade mínima 

para 10 lugares sentados, ano do 

veículo 2009/2010, para o 

Transporte de Alunos:  

 

PERCURSO: Comunidade 

Esperança IV, Esperança VI, 

Arraia, Rio Trairão, Fazenda Santo 

ZONA 

RURAL 
138 10.764 6,07 65.337,48 
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Antônio até as Escolas Léo Heck, 

Inovação 

 

Placa: NPO0477 – Chassi: 

9BWMF07X8AP008400 

Motorista: COSTANTE JAIR 

SEVERNINI – CNH Nº. 

00170376839 

 

23 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade mínima 

para 48 lugares sentados, ano do 

veículo 2005, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Nossa Senhora de 

Fátima, Vicinal PDS Brasília, 

Travessão 14 ao 04, Vicinal do 

Cemitério, BR 163, Escolas Léo 

Heck.  

 

Placa: BXJ7G25 – Chassi: 

9BM3840675B440496 

Motorista: DAVI FRANCISCO 

DE LIMA – CNH Nº. 

03712045895 

 

ZONA 

RURAL 
137 10.686 6,13 65.505,18 

24 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade mínima 

para 40 lugares sentados, ano do 

veículo 2003, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Carro Velho, BR 

163, vicinal do assentamento, BR 

163, Comunidade São Roque, BR 

163, Escolas Leo Heck, João 

Paulo, Bartolomeu e Inovação. 

 

Placa: NFJ3258 – Chassi: 

9BM3840673B353917 

Motorista: VALDERI JOSE 

BRUSCHI – CNH Nº. 

02566797544 

 

ZONA 

RURAL 
132 10.296 6,13 63.114,48 

25 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade para 51 

lugares sentados, ano mínimo do 

veículo 2001, para o Transporte de 

ZONA 

RURAL 
120 9.360 6,13 57.376,80 
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Alunos:  

 

PERCURSO: BR 163, fazenda 

Mimoso, Vicinal Bortoluzzi, BR 

163, Posto Fiscal, BR 163, 

Serraria do seu Zé, Madeneis, 

Mercado Tio Nilson, escolas João 

Paulo II, Léo Heck, Inovação. 

 

Placa: IJZ3H21 – Chassi: 

9BM3840731B263432 

Motorista: GILMAR 

NORBIATO – CNH Nº. 

00221434104. 

 

26 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ONIBUS com 

capacidade para 21 lugares 

sentados, ano do veículo 

2003/2004, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Vicinal do Barro 

Duro para o Anexo da EMEF João 

Paulo. 

 

Placa: CZZ6137 – Chassi: 

93PB02A2M4C010897 

Motorista: JUAREZ PEREIRA 

LOPES – CNH Nº. 04011112100. 

 

ZONA 

RURAL 
157 12.246 6,07 74.333,22 

27 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ONIBUS, com 

capacidade para 30 lugares 

sentados, ano do veículo 2004, 

para o Transporte de Alunos:  

 

PERCURSO: VICINAL DA 

BUCH. 

 

Placa: IMD3E07 – Chassi: 

9BYC32P144C000102 

Motorista: RUDINEI DOS 

SANTOS – CNH Nº. 

02554188802 

 

ZONA 

RURAL 
154 12.012 6,07 72.912,84 

28 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade para 32 

lugares sentados, ano do veículo 

ZONA 

RURAL 
80 6.240 6,13 38.251,20 
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2009, para o Transporte de 

Alunos:  

 

PERCURSO: Vicinal do Ipê 

Amarelo até a EMEF Cachoeira da 

Serra. 

 

Placa: ARZ8301 – Chassi: 

9BWRL82W39R941813 

Motorista: EDNILSON SOARES 

GALDAS – CNH Nº. 

05832129860 

 

29 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade para 40 

lugares sentados, ano do veículo 

2006, para o Transporte de 

Alunos: PERCURSO: Usina Três 

de Maio até PHS. 

 

Placa: GVQ4J25 – Chassi: 

9BM3840676B491267 

Motorista: CASIMIRO 

ENDERLE – CNH Nº. 

03006772679 

 

ZONA 

RURAL 
156 12.168 6,13 74.589,84 

30 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

ÔNIBUS com capacidade para 44 

lugares sentados, ano do veículo 

2005, para o Transporte de 

Alunos: PERCURSO: Vicinal 

Semeador. 

 

Placa: LPK1084 – Chassi: 

9BM3840785B419922 

Motorista: BENTO PEREIRA – 

CNH Nº. 05357006610 

 

ZONA 

RURAL 
113 8.814 6,13 54.029,82 

31 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ÔNIBUS com 

capacidade mínima para 25 

lugares sentados, ano do veículo 

2007/2008, para o Transporte de 

Alunos:  

PERCURSO: Vicinal Rio do 

Peixe, TV. Narandy e TV 

Pegoraro 

 

Placa: HSI1C15 – Chassi: 

ZONA 

RURAL 
150 11.700 6,13 71.721,00 
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9BM3840678B551935 

Motorista: FABRICIO ARAUJO 

DE ARAUJO – CNH Nº. 

06230508612 

 

32 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ÔNIBUS com 

capacidade para 27 lugares 

sentados, ano do veículo 2006, 

para o Transporte de Alunos:  

PERCURSO: Travessão 

Zelândia, nas fazendas São Judas, 

Fazenda Paraná, fazenda do 

Tiozinho e Fazenda Monte Alegre 

até as Escolas LÉPO HECH e 

JOÃO PAULO II ida e volta. 

 

Placa: HRO9C73 – Chassi: 

9BM3840676B485653 

Motorista: ANTONIO 

GERALDO FERNANDES – 

CNH Nº. 02287253989 

 

ZONA 

RURAL 
105 8.190 6,13 50.204,70 

33 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ONIBUS com 

capacidade para 32 lugares 

sentados, ano do veículo 2009, 

para o Transporte de Alunos:  

PERCURSO: Travessão dos 10 

iniciando na Dellapria, passando 

no Travessão Natalino, Benedito, 

Travessão Dr. Pedro, Travessão 

Leto, Travessão Cesar, Professora 

Cristina até a Escolas 

CACHOEIRA DA SERRA ida e 

volta. 

 

Placa: ARZ8306 – Chassi: 

9BWRL82WX9R940335 

Motorista: LUISROBETO 

SEVERNINI – CNH Nº. 

01063749518 

 

ZONA 

RURAL 
120 9.360 6,07 56.815,20 

34 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

MICRO-ÔNIBUS com 

capacidade para 22 lugares 

sentados, ano do veículo 2002, 

para o Transporte de Alunos:  

PERCURSO: Vicinal do Hiteo, 

ZONA 

RURAL 
138 10.764 6,13 65.983,32 
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Vicinal do Zezinho, Vicinal do 

Kayapo, Vicinal Morro Iguaçú até 

a escola Léo Heck ida e volta 

 

Placa: KEP8B50 – Chassi: 

93PB10A1S2C008184 

Motorista: FRANK ANDREI 

GOULART – CNH Nº. 

00156151220 

 

 VALOR TOTAL  903.890,52 

 

1.2 - É expressamente proibido a(o) CONTRATADO(A) trocar e/ou substituir o veículo objeto 

desse contrato, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE, devendo nessa hipótese, o carro 

substituto ser apresentado ao representante autorizado da CONTRATANTE para a devida avaliação 

de estado de conservação. 

 

2 - DO PREÇO 

 

O valor total do presente contrato é de R$: 903.890,52 (Novecentos e três mil oitocentos e 

noventa reais e cinquenta e dois centavos).  

 

3 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) e programas, conforme dotação 

orçamentária a seguir: 

 

123610015 2.063- Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar Ensino Fundamental  

123610022 2.075- Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ensino 

Fundamental. 

123610011 2.052- Manut.do Salário Educação-QSE  

121220006 2.026- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas 

serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da seguinte forma: 

 

4.1.1 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal 

e/ou recibo em 02 (duas) vias, no Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, localizado na Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, na cidade de 

Altamira, Estado do Pará, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
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4.1.2 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

4.1.3 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

4.2 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na execução dos serviços pela CONTRATADA. 

 

4.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a execução do objeto 

estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato; 

 

4.4 - Poderá o Fundo Municipal de Educação de Altamira, deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

 

4.5 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de 

acordo com a legislação própria:  

 

4.5.1 - Especificação correta do objeto  

4.5.2 - Número da licitação e contrato;  

 

5 - DA REVISÃO 

O presente contrato poderá ser revisto, nos termos do Art. 65, da Lei Federal n º 8.666/93. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

6.1.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante, cujas obrigações é atender prontamente; 

 

6.1.3 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução dos serviços objeto desta licitação, sem qualquer ônus adicional 

à Contratante. 

 

6.1.4 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a 

terceiros.  
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6.1.5 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas 

condições de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da 

licitação, comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.1.6 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato.  

 

6.1.7 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.1.8 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos).  

 

6.1.9 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência do contrato. 

 

6.1.10 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas a locação de veículos para o Transporte Escolar ou a iminência de 

fatos que possam prejudicar a execução dos serviços; 

 

6.1.11 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 

retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  

 

6.1.12 - A Contratada obriga-se a aceitar o acréscimo ou supressões no objeto contratual de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do total contratado conforme preceitos legais.   

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA. 

7.1 - Promover a fiscalização do objeto deste Contrato, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a 

serem executados pelo FORNECEDOR; 

 

7.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar o 

FORNECEDOR; 

 

7.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR; 

 

7.4 - Remeter o FORNECEDOR a nota de empenho e autorização de retirada via FAX, e-mail ou 

através de correspondência com ou sem AR; 
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7.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao 

pactuado neste termo; 

 

7.6 - Efetuar pagamento a FORNECEDOR de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 

Segunda deste instrumento; 

 

7.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

8 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

 

8.1 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas 

que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por 

parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos 

subcontratados. 

 

8.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

 

9 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA Contratante, mediante nomeação do servidor Sr. GLEUSON 

MARCELO BARBOSA TORRES, Portaria nº. 081/2021 designada para este fim, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.1.1 – O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com a execução dos serviços; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
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9.1.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

contratual 

 

10 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

10.1 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 

contidas no Art. 73, Inciso I e II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.2 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com as condições contratuais. 

 

11 - DA RESCISÃO 

 

11.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

 

12.1 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, 

de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13 - DAS SANÇÕES 

 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

13.1.1 - não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.2 - apresentar documentação falsa; 

13.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.5 - não mantiver a proposta; 

13.1.6 - cometer fraude fiscal; 

13.1.7 - comportar-se de modo inidôneo. 
 

13.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

13.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

13.3.1 - Arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

13.3.1.1 - advertência por escrito; 

13.3.1.2 – multas, conforme a seguir: 
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13.3.2 - Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será calculada 

sobre o valor aferido no mês em curso, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, podendo, a 

critério da Administração, não mais ser aceito os serviços; 

13.3.3 - Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calculada sobre o 

valor aferido no mês em curso. 

13.3.4 – Rescisão Contratual; 

13.3.5 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Altamira e 

descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até cinco anos; 
 

13.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 

13.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 
 

13.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.7 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Altamira – Pará, em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de 

valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

13.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 

13.9 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços decorrer de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

13.10 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 

14 - DA LICITAÇÃO 

 

14.1 - Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 1050/2021 – FME. 

 

 

15 -  DA VIGÊNCIA 

 

15.1 - O presente contrato terá a duração até 14/01/2022, a partir de sua assinatura, podendo ser 

modificado após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo. 

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
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16.1 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao 

perfeito cumprimento do seu objeto. 
 

17 - DO FORO 

 

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Altamira/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

 

 

 

Altamira/PA, 27 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 
__________________________________________________ 

MAXCINEI FERREIRA PACHECO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________________ 

C J TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 21.365.029/0001-47 

COSTANTE JAIR SEVERNINI 
CPF: 793.867.259-91 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 

1 - _____________________________________ - CPF: ______________________ 
 

 

 
2 - _____________________________________ - CPF: ______________________ 
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